LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispbe sobre os Planos de Beneficios da
Previdéncia Social e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Facgo saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

TitTuLom
DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

CAPITULO Il
DAS PRESTACOES EM GERAL

Secao |
Das Espécies de Prestacfes

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabakra efeitos desta Lei:

| - o acidente ligado ao trabalho que, embora mdba sido a causa Unica, haja
contribuido diretamente para a morte do seguraata, gducdo ou perda da sua capacidade para
o trabalho, ou produzido lesdo que exija atencaticaéara a sua recuperacao;

Il - o acidente sofrido pelo segurado no local e hario do trabalho, em
consequéncia de:

a) ato de agresséao, sabotagem ou terrorismo ptatpra terceiro ou companheiro de
trabalho;

b) ofensa fisica intencional, inclusive de tercepor motivo de disputa relacionada
ao trabalho;

c) ato de imprudéncia, de negligéncia ou de imf@ede terceiro ou de companheiro
de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razéao;

e) desabamento, inundacao, incéndio e outros ¢ataios ou decorrentes de forca
maior;

[Il - a doenca proveniente de contaminacéo acitlelast@mpregado no exercicio de
sua atividade;

IV - 0 acidente sofrido pelo segurado ainda qua & local e horério de trabalho:

a) na execucéo de ordem ou na realizacéo de saoiica autoridade da empresa,

b) na prestacdo espontanea de qualquer servicpresgsnpara lhe evitar prejuizo ou
proporcionar proveito;

c) em viagem a servico da empresa, inclusive petitale quando financiada por esta
dentro de seus planos para melhor capacitacdo dadeébra, independentemente do meio de
locomocéo utilizado, inclusive veiculo de proprigelao segurado;
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d) no percurso da residéncia para o local de tnabali deste para aquela, qualquer
que seja 0 meio de locomocéo, inclusive veiculprdpriedade do segurado.

8 1° Nos periodos destinados a refeicdo ou descangmr ocasido da satisfagéo de
outras necessidades fisiologicas, no local do linabau durante este, o empregado é considerado
no exercicio do trabalho.

§ 2° N&o é considerada agravacao ou complicac&rxidente do trabalho a lesédo
que, resultante de acidente de outra origem, sEiassu se superponha as consequéncias do
anterior.

Art. 21-A. A pericia médica do INSS consideraréactarizada a natureza acidentéria
da incapacidade quando constatar ocorréncia detgerizo epidemioldgico entre o trabalho e o
agravo, decorrente da relacdo entre a atividadengamesa e a entidade morbida motivadora da
incapacidade elencada na Classificacdo Interndail@Boencas - CID, em conformidade com o
gue dispuser o regulamento.

8§ 1° A pericia médica do INSS deixara de aplicatigposto neste artigo quando
demonstrada a inexisténcia do nexo de que treségpotdeste artigo.

8§ 2° A empresa podera requerer a nao aplicaca@xio tdcnico epidemiolégico, de
cuja decisao cabera recurso com efeito susperd@avempresa ou do segurado, ao Conselho de
Recursos da Previdéncia Soc{&lrtigo acrescido pela Lei n°® 11.430, de 26/12/2006




